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Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, h) à representação da Organização 
Mundial da Saúde no Brasil, i) ao Conselho Federal de Medicina e j) à parte 
requerente desta ADPF.

7. Por fim, cumpre assinalar que apenas os expositores habilitados na 
relação da programação que compõe a audiência  pública  têm desde  logo 
assento reservado para acompanhar o procedimentos nos dias designados, 
considerada a limitação física do espaço.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 2018.

Ministra Rosa Weber
Relatora

Eu, IRON MESSIAS DE OLIVEIRA, Coordenador de Apoio Técnico, 
conferi. PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS, Secretária Judiciária.

Brasília, 28 de junho de 2018. 

SECRETARIA DO TRIBUNAL 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

PORTARIA Nº 102, DE 28 DE JUNHO DE 2018
 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL,  com  base  nas  alíneas  b e  m do  inciso  IX  do  artigo  65  do 
Regulamento da Secretaria, no § 1º do artigo 66 da Lei Complementar 35/79, 
combinado com o § 2º do artigo 78 e com o artigo 105 do Regimento Interno 
do Supremo Tribunal Federal,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Os prazos processuais ficarão suspensos no período de 2 a 

31 de julho de 2018. 
 
Art. 2º Os prazos que se iniciam ou se encerram nesse período ficam 

automaticamente prorrogados para o dia 1º de agosto subsequente (quarta-
feira), nos termos do art. 224, § 1º, da Lei 13.105/2015.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Eduardo S. Toledo

 
PORTARIA Nº 103, DE 28 DE JUNHO DE 2018

 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, com base no disposto no art. 65, inc. IX, al. b, do Regulamento da 
Secretaria,

 
CONSIDERANDO o jogo previsto para o dia 2 de julho próximo, às 

11:00 horas, da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2018,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O expediente da Secretaria do Tribunal e o atendimento ao 

público externo será das 14:00 às 19:00 horas no dia 2 de julho de 2018.
 
Art.  2º  A diferença  entre  a  jornada  diária  normal  e  os  horários 

estabelecidos no artigo 1º deverá ser compensada nos termos do art. 12 da 
Instrução Normativa 225/2017, sob supervisão da chefia imediata.

Parágrafo único. O servidor poderá optar pelo cumprimento integral 
de sua jornada de trabalho na data citada no art. 1º.

 
Art. 3º A contagem dos prazos processuais observará os arts. 219 e 

224, § 1º, do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Eduardo S. Toledo
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